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EDITAL 
 

 

 

JOÃO MANUEL GASPAR BERNARDINO 
 

Presidente da Junta de Freguesia de Vila de Rei 
 

 
Torna público que, no uso da competência que lhe confere o n.º 1 da alínea b) do artigo 
n.º 38 da Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que lhe oferece nova redação à Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, convoca a Junta de Freguesia de Vila de Rei, para uma reunião 
Ordinária, a realizar no dia 12 de Dezembro de 2012, pelas 14h30, com a seguinte ordem 
do dia: 
 
 
 
PONTO 1 – 6ª alteração do Orçamento das Receitas – para deliberação em minuta; 
 
PONTO 2 – Proposta do Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano financeiro de 
2013 – para deliberação em minuta; 
 
PONTO 3 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: Mapa do Pessoal – para 
deliberação em minuta; 
 
PONTO 4 – Outros assuntos. 
 
 
 
 
 

 
 

Freguesia de Vila de Rei, 11 de Dezembro de 2012 

 
O PRESIDENTE 

 

_________________________________ 

(João Manuel Gaspar Bernardino) 

 


